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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 04/2025 CANCELAMENTO DO 

PROCESSO 

 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo 

Seletivo Simplificado, instituída pelo Decreto n.º 833, de 13 de Novembro de 2025: 

 

CONSIDERANDO a falha técnica  no sistema de inscriçoes online detectada pela comissão do 

Processo Seletivo de Professores da Secretaria Municipal de Educação. 

 

CONSIDERANDO que alguns candidatos realizaram suas inscrições antes da resolução do 

problema, e visando evitar qualquer tipo de prejuízo aos inscritos. 

 

RESOLVE: 

 

 
1. CANCELAR o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME N.º 04/2025, manejado 

para“CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES EM DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, , OBJETIVANDO O 
PREENCHIMENTO DAS VAGAS PARA O  CARGO DE  Docente- Educação Infantil ou Ensino 

Fundamental Regular (Anos Iniciais), Docente - Educação Física,  Professor Pedagogo. 
(cadastro reserva)”, a pedido da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 
 

Rio Novo do Sul/ES, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

   _______________________         ______________________            ______________________ 

    Adriana Martins S. Marinato           Carina Guio Marin Mameri              Elaine Ferreira W. Pereira,     

            Membro da Comissão                             Membro da Comissão                              Membro da Comissão  
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                             _______________________                   _____________________________ 

                      Enilda S. Santos de Souza                      Rosangela Scheidegger Calenzani 

                                               Membro da Comissão                                              Membro da Comissão   
      
                  

                                                   ______________________________ 

                                                   Renata de Cássia dos Santos Mameri   

                                                                      Presidente da Comissão 
 

                          

 
 

 
JOCINEI CASTELARI MARCONSINI 

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI
INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SETINSP - SEME - PMRNS
assinado em 24/11/2025 09:45:14 -03:00

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
PREFEITO MUNICIPAL
SETGP - GP - PMRNS

assinado em 24/11/2025 10:10:15 -03:00

ELAINE FERREIRA WETLER PEREIRA
CIDADÃO

assinado em 24/11/2025 09:52:43 -03:00

ENILDA SILVA SANTOS GONÇALVES
CIDADÃO

assinado em 24/11/2025 12:23:01 -03:00

ADRIANA MARTINS SCHEIDEGGER MARINATO
CIDADÃO

assinado em 24/11/2025 10:10:49 -03:00

ROSANGELA SCHEIDEGGER CALENZANI
CIDADÃO

assinado em 24/11/2025 11:56:34 -03:00

CARINA GUIO MARIN MAMERI
CIDADÃO

assinado em 24/11/2025 10:03:33 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 24/11/2025 12:23:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI (INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SETINSP - SEME - PMRNS)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-PHJ2WT
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